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MERITÍSSIMO(A) JUIZ(A),  

 

1) Anoto última manifestação ministerial a fl. 3036. 

 

2) Fls. 3037/3056: Manifestação de LCV – PARTICIPAÇÕES 

EMPRESARIAIS LTDA., com apresentação de Carta-Proposta, a fim de adquirir 

os direitos referentes à ação judicial n° 0014322-87.2010.4.03.6100, movida em 

face da Eletrobrás S.A, no valor de R$91.349,68. 

 

3) Fls. 3061/3224: a Massa Falida informa que houve o trânsito em 

julgado dos autos nº 0014322-87.2010.403.6100 (fl. 3174), com existência de 

crédito no importe de R$445.002,46, atualizado até 09/06/2017. Manifestou-se 

contrariamente à proposta de fls. 3037/3056, por entender que não há proteção 

aos credores da massa falida. 

 

De fato, se houve o trânsito em julgado nos autos de nº 0014322-

87.2010.403.6100, conforme fl. 3174, com o reconhecimento da existência de 

um crédito no importe de R$445.002,46, atualizado até 09/06/2017, contra a 

Eletrobrás S.A., em razão da cobrança a título de empréstimo compulsório (fl. 

3037), a proposta apresentada não parece benéfica à Massa Falida ou aos seus 

credores. A LCV – PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS LTDA. busca adquirir tais 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
05

71
22

-1
1.

20
13

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

8A
18

67
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
A

N
A

 F
R

A
N

K
LI

N
 D

E
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
8/

02
/2

02
0 

às
 1

6:
37

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
04

02
27

19
98

   
  .

fls. 3331



 

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

DE FALÊNCIAS  
 
 
 

 
 

Dr. João Mendes, 15º andar, São Paulo/SP 
 

direitos pelo valor de R$91.349,68. O percebimento de 20% de um crédito já 

constituído com caráter definitivo em favor da massa falida não parece trazer 

qualquer benefício à Massa Falida ou aos credores. Assim, o Ministério Público 

acompanha a Administradora Judicial, manifestando-se pela rejeição da 

proposta. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2.020. 

 

 JOANA FRANKLIN DE ARAÚJO  

PROMOTORA DE JUSTIÇA SUBSTITUTA  

  

FÁBIO MALIA COSTA  

ANALISTA DE PROMOTORIA 
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